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NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 468, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

ALTERA AS LEIS Nº 1678, DE 10 DE OUTUBRO DE 2006 (CÓDIGO DE PARCELAMENTO DE SOLO), E Nº 1681, DE 10 DE OUTUBRO DE 2006 (CÓDIGO DE ZONEAMENTO), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta a seguinte Lei:
Art. 1º
O artigo 29 da Lei nº 1678, de 10 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 29 ...................................................................................

.................................................................................................

I - Possuir todas as vias de circulação com os seguintes equipamentos urbanos:

a) Pavimentação asfáltica, blocos de concreto intertravados (pavers) ou outra forma de pavimentação a ser indicada e aprovada pela Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;

.................................................................................................

.................................................................................................

§ 8º As obras de pavimentação, mesmo quando realizadas pelo poder público municipal, deverão ser precedidas pela implantação de eventuais redes subterrâneas de serviços.” (NR)

Art. 2º  O art. 8º da Lei nº 1681, de 10 de outubro de 2006, passa a vigorar com a inclusão do seguinte § 3º:

“Art. 8º ...................................................................................

.................................................................................................

§ 3º Para fins de implantação de Loteamentos e de Condomínios Horizontais Fechados no Município de São Bento do Sul, fica o interessado obrigado realizar meio-fio e pavimentação de todas as vias do loteamento e do condomínio horizontal fechado.” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de junho de 2016.
FERNANDO TURECK

Prefeito Municipal
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